
           

 
 

 
 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
Retificação nº 06/2020 

Ato de Retificação dos Editais nº 15 e 16/2020 

 

 

 

 

O Complexo Hospital de Clínicas (CHC) da Universidade Federal do Paraná (UFPR) por sua Comissão de Residência 

Médica – COREME, torna pública a RETIFICAÇÃO a seguir, pós período de recursos, das normas que regem a seleção 

dos candidatos às vagas remanescentes para a Residência Médica em ÁREAS COM PRÉ-REQUISITO e ÁREAS DE 

ACESSO DIRETO. 

 

 

 

Onde se lê: (Edital nº 15/2020) 

 

3.5.1 Os boletos devem ser gerados e impressos até as 12h00min (doze horas) do dia 05/03/2020. Se identificado 

eventual problema na geração do boleto, o candidato deverá entrar em contato com o NC/UFPR no prazo 

estabelecido neste item. 

 

Leia-se: (Edital nº 15/2020) 

 

3.5.1 Os boletos devem ser gerados e impressos até as 17h00min (dezessete horas) do dia 05/03/2020. Se 

identificado eventual problema na geração do boleto, o candidato deverá entrar em contato com o NC/UFPR 

no prazo estabelecido neste item. 

 

Onde se lê: (Edital nº 15/2020) 

 

9.1.1 No momento da matrícula online será necessário realizar a inserção eletrônica (upload), frente e verso quando 

houver, dos seguintes documentos: 

(...) 

d) Registro no Conselho Regional Profissional (CRM) do Paraná. A não apresentação desse documento 

acarretará à eliminação do candidato, sendo obedecidas as normas para chamadas subsequentes; 

(...) 

k) Certificado de conclusão do Programa de Residência Médica do pré-requisito. 

 

Leia-se: (Edital nº 15/2020) 

 

9.1.1 No momento da matrícula online será necessário realizar a inserção eletrônica (upload), frente e verso quando 

houver, dos seguintes documentos: 

(...) 

d) Registro no Conselho Regional Profissional (CRM) do Paraná ou o número do protocolo do processo de 

solicitação de Registro no Conselho. A não apresentação desse documento acarretará à eliminação do 

candidato, sendo obedecidas as normas para chamadas subsequentes; 

 (...) 

k) Certificado de conclusão do Programa de Residência Médica do pré-requisito ou declaração original 

fornecida pela instituição de ensino/coordenação do curso, de ter concluído o pré-requisito até a data da 

matrícula. A não apresentação desse documento acarretará à eliminação do candidato, sendo obedecidas as 

normas para chamadas subsequentes; 

l) Declaração da Unidade Básica de Saúde ou Cópia da Carteira de Vacinação, comprovando o Esquema de 

Vacinação conforme o Anexo- II. 

 



           

 
 

 

 

Onde se lê: (Edital nº 16/2020) 

 

9.1.1 No momento da matrícula online será necessário realizar a inserção eletrônica (upload), frente e verso quando 

houver, dos seguintes documentos: 

(...) 

d) Registro no Conselho Regional Profissional (CRM) do Paraná. A não apresentação desse documento 

acarretará à eliminação do candidato, sendo obedecidas as normas para chamadas subsequentes; 

e) Número da conta salário em nome do candidato, em banco credenciado pela UFPR (Itaú, Banco do Brasil, 

ou Caixa Econômica Federal); 

(...) 

j) Diploma do curso de Medicina reconhecido pela SESu/MEC; 

(...) 

 

Leia-se: (Edital nº 16/2020) 

 

9.1.1 No momento da matrícula online será necessário realizar a inserção eletrônica (upload), frente e verso quando 

houver, dos seguintes documentos: 

(...) 

d) Registro no Conselho Regional Profissional (CRM) do Paraná ou o número do protocolo do processo de 

solicitação de Registro no Conselho. A não apresentação desse documento acarretará à eliminação do 

candidato, sendo obedecidas as normas para chamadas subsequentes;  

(...) 

j) Diploma do curso de Medicina reconhecido pela SESu/MEC ou declaração original fornecida pela instituição 

de ensino/coordenação do curso, de ter colado grau até a data da matrícula. A não apresentação desse 

documento acarretará à eliminação do candidato, sendo obedecidas as normas para chamadas subsequentes;  

(...) 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições dos Editais nº 15 e 16/2020. 

 

Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedida a presente retificação. 

 

 

 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 

Prof. Dr. Rosires Pereira de Andrade 
Gerente de Ensino e Pesquisa do Complexo HC, UFPR/EBSERH 

 
 

Prof. Dr. Claudete Reggiani 
Superintendente do Complexo HC, UFPR/EBSERH 

 
 

Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca 
Reitor da UFPR 


